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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 2.190, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.002159/2014-09, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Públi co de
Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Far-
mácia/Campus Universitário Prof. Antonio Garcia Filho, objeto do
Edital nº. 019/2014, publicado no D.O.U. de 23/05/2014, conforme
informações que seguem:

Matérias de Ensino Farmacologia, Fisiologia, Patologia e Toxicologia
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: TAÍS CRISTINA UNFER - 60,66

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHI A
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1.440, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014

A Pró-Reitora de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das
atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência n°
448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Públi co de Provas e
Títulos para a classe de Professor da Carreira do Magistério Superior
desta Universidade, para exercício na cidade de Salvador e de Vitória
da Conquista, conforme Edital n° 01/2013, publi cado no DOU de
19/08/2013.

Unidade: ESCOLA DE NUTRIÇÃO
Departamento: CIÊNCIAS DOS ALI MENTOS
Área de Conhecimento: ESTUDOS DE ALI MENTOS EM

GASTRONOMIA E ESTUDOS E TÉCNICAS GASTRONÔMI-
CAS

Vagas: 2
Classe: ASSISTENTE A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.029567/14-31
Não houve candidato aprovado.
Unidade: ESCOLA POLITÉCNICA
Departamento: ENGENHARIA MECÂNICA
Área de Conhecimento: Sistemas Mecânicos
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.027101/14-74
Não houve inscritos.

ROSILDA  ARRUDA FERREIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

PORTARIA Nº 1.605, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e tendo em
vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 671/2014 - PROEX,
de 13/10/2014, resolve:

Delegar competência ao Coordenador Adjunto do Centro de
Excelência em Redes Elétricas Inteligentes - CERIn para representar
a UNIFEI perante a Cemig em qualquer ato, providência ou matéria
relacionada à solicitação de acesso ao sistema de distribuição dos
equipamentos de microgeração de energia elétrica, a serem instalados
na UNIFEI, no prédio do respectivo Centro, podendo o nomeado
praticar os seguintes atos, no escopo do assunto em questão, no
âmbito do Contrato FADEPE/INOVA/UNIFEI, processo
23088.001755/2014-18:

a) Apresentar o projeto de instalação dos equipamentos de
microgeração;

b) Apresentar quaisquer documentos, soli citações, requeri-
mentos, cartas, respostas, defesas, esclarecimentos e/ou recursos;

c) Receber e/ou retirar documetos, pareceres, cartas, noti-
ficações, respostas e/ou quaisquer outros documentos;

d) Requerer as visitas, a emissão de pareceres, certidões,
certificações e/ou quaisquer outros documentos;

e) Assinar quaisquer documentos em nome da UNIFEI;
Praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento

das questões relativas ao processo de compra, instalação e acesso ao
sistema de microgeração descrito no referido contrato/processo.

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 444,
DE 17 DE OUTUBRO DE 2014

Aprova o Regimento Interno da Comissão
Gestora do Sistema Integrado de Comércio
Exterior - SISCOMEX, criada pelo Decreto
nº 660, de 25 de setembro de 1992, al-
terado pelo Decreto nº 8.229, de 22 de abril
de 2014.

Os MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, e DO DE-
SENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no
exercício das atribuições que lhes confere o artigo 87, parágrafo
único, inciso II , da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 6º
do art. 3º e no art. 10 do Decreto nº 660, de 25 de setembro de 1992,
alterado pelo Decreto nº 8.229, de 22 de abril  de 2014, resolvem:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Comissão Gestora
do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, a que se
refere o art. 3º do Decreto nº 660, de 25 de setembro de 1992,
alterado pelo Decreto nº 8.229, de 22 de abril  de 2014, na forma do
Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
bli cação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria Interministerial MF/MICT nº
93, de 25 de fevereiro de 1994.

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO GESTORA DO
SISTEMA INTEGRADO DE COMÉRCIO EXTERIOR - SISCOMEX

CAPÍTULO I
DA COMISSÃO GESTORA
Art. 1º A Comissão Gestora do Sistema Integrado de Co-

mércio Exterior - Comissão Gestora, tem por finalidade definir as
diretrizes relativas ao Sistema Integrado de Comércio Exterior - SIS-
COMEX, com vistas à sua padronização, atuali zação, harmonização e
simpli ficação.

Seção I
Da Composição
Art. 2º A Comissão Gestora será composta pelos seguintes

integrantes:
I - Secretário-Executivo do Ministério da Fazenda;
II  - Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior;
III -  Secretário da Receita Federal do Brasil, do Ministério

da Fazenda; e
IV - Secretário de Comércio Exterior, do Ministério do De-

senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.
Parágrafo único. A presidência e a vice-presidência da Co-

missão Gestora serão exercidas, em regime de rodízio anual, pelos
Secretários-Executivos dos Ministérios da Fazenda e do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior, respectiva e alternadamen-
te.

Seção II
Das Competências
Art. 3º Compete à Comissão Gestora:
I - estabelecer diretrizes gerais e formular políticas que vi-

sem à padronização, atualização, harmonização e simpli ficação do
SISCOMEX;

II  - acompanhar e avaliar a implementação das diretrizes e
políticas do SISCOMEX;

III -  aprovar o orçamento conjunto proposto pelo Comitê
Executivo;

IV - aprovar o Plano de Trabalho da gestão e calendário de
reuniões do Comitê Executivo;

V - decidir sobre assuntos que tenham impacto orçamentário
para a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e para a Se-
cretaria de Comércio Exterior (SECEX);

VI  - propor ações e parcerias para comunicação, divulgação
e aperfeiçoamento do SISCOMEX entre os intervenientes no co-
mércio exterior;

VII  - delegar aos órgãos ou grupos técnicos que a compõem
competências e atribuições;

VIII  - editar normas pertinentes à administração e ao uso do
SISCOMEX, respeitadas as competências dos órgãos e entidades da
Administração intervenientes em operações de comércio exterior;

IX - celebrar convênios, acordos de cooperação, ajustes e
instrumentos congêneres com órgãos e entidades da administração
pública e entidades de direito públi co e privado, com vistas à pa-
dronização, atuali zação, harmonização e simpli ficação das atividades
e procedimentos relativos ao SISCOMEX, e a melhorar a prática, a
estrutura, o desempenho e o suporte logístico do comércio exterior;
e

X - deliberar sobre outros assuntos de sua atribuição.
Parágrafo único. No exercício de suas competências, a Co-

missão Gestora deverá atuar de forma coordenada com a Câmara de
Comércio Exterior - CAMEX, do Conselho de Governo, na arti-
culação com os órgãos e entidades da administração federal par-
ticipantes do Portal Único de Comércio Exterior.

Art. 4º Os Secretários da RFB e da SECEX poderão, em
conjunto, exercer as competências previstas nos incisos II , IV, VI,
VIII  e IX do art. 3º.

Parágrafo único. Os atos emitidos na forma do caput poderão
ser objeto de revisão pela Comissão Gestora.

Seção III
Das Reuniões
Art. 5º A Comissão Gestora se reunirá, ordinariamente, em

caráter semestral e, extraordinariamente, mediante solicitação de sua
presidência ou vice-presidência.

Art. 6º A convocação para as reuniões ordinárias será feita
com a antecedência mínima de vinte dias, e para as reuniões ex-
traordinárias, de dez dias, estabelecendo dia, local e hora da reunião,
acompanhada de:

I - pauta da reunião com indicação dos assuntos a serem
tratados;

II  - minuta de proposta de deliberação ou resolução constante
da pauta; e

III  - demais documentações pertinentes.
Art. 7º As reuniões ordinárias obedecerão ao calendário fi-

xado na última reunião do exercício anterior.
Art. 8º O quórum mínimo para a realização das reuniões da

Comissão Gestora será de ¾ (três quartos) dos integrantes, sendo um
deles necessariamente o Presidente.

Art. 9º As reuniões da Comissão Gestora serão presenciais
ou virtuais.

Parágrafo único. Poderão ser convidados a participar das
reuniões da Comissão Gestora outros órgãos e entidades da admi-
nistração públi ca, bem assim, em caráter consultivo, entidade do setor
privado que venha a ser convidada.

Seção IV
Das Deliberações
Art. 10. As deliberações da Comissão Gestora serão tomadas

por consenso dos seus integrantes, receberão números sequenciais e
serão arquivadas no órgão que estiver exercendo a coordenação, de-
vendo ser encaminhadas cópias digitali zadas aos demais integrantes
da Comissão Gestora e publi cadas no sítio eletrônico Portal Siscomex
( w w w. s i s c o m e x . g o v. b r ) .

Art. 11. As deliberações da Comissão Gestora que tiverem
caráter normativo deverão tomar forma de Resoluções e ser publi -
cadas no Diário Oficial da União (DOU).

CAPÍTULO II
DO COMITÊ EXECUTIVO
Seção I
Da Composição e Reuniões
Art. 12. A Comissão Gestora contará com um Comitê Exe-

cutivo, que será composto por servidores da RFB e da SECEX, em
composição igualitária, designados por portaria conjunta dos Secre-
tários dos órgãos, para execução das atividades fixadas no art. 14 e
daquelas delegadas pela Comissão Gestora.

Parágrafo único. A coordenação do Comitê Executivo se
dará em rodízio anual entre os representantes dos órgãos de que trata
o caput, em concordância com o exercício da Presidência da Co-
missão Gestora.

Art. 13. O Comitê Executivo reunir-se-á conforme calendário
de reuniões anexo ao Plano de Trabalho da gestão aprovado pela
Comissão Gestora e, extraordinariamente, mediante convocação do
respectivo Coordenador, ou por solicitação de seus integrantes.

§ 1º O relatório de atividades do Comitê Executivo será
apresentado com antecedência de vinte dias à reali zação da reunião
semestral da Comissão Gestora, ou a seu pedido.

§ 2º Poderão ser convidados a participar das reuniões do
Comitê Executivo ou dos grupos técnicos outros órgãos e entidades
da administração pública.

§ 3º As entidades do setor privado poderão participar, em
caráter consulti vo, de reuniões do Comitê Executivo e grupos téc-
nicos desde que convidadas formalmente.

§ 4º As deliberações do Comitê Executivo serão tomadas por
consenso dos seus integrantes, receberão números sequenciais e serão
arquivadas no órgão que estiver exercendo a coordenação, devendo
ser encaminhadas cópias digitali zadas aos demais integrantes do Co-
mitê Executivo e publicadas no sítio eletrônico Portal Siscomex
( w w w. s i s c o m e x . g o v. b r ) .

Seção II
Das Competências
Art. 14. Compete ao Comitê Executivo:
I - administrar o SISCOMEX;
II - atuar junto aos órgãos e entidades da administração

federal participantes do SISCOMEX na revisão periódica de deman-
das de dados e informações e de procedimentos administrados por
meio do SISCOMEX, com vistas à sua padronização, atuali zação,
harmonização e simpli ficação;

MinisteÂrio da Fazenda
.
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III  - orientar os órgãos e entidades da administração federal,
respeitadas as suas competências, nas iniciativas que interfiram em
procedimentos e exigências administrados por meio do SISCOMEX,
com vistas à sua padronização, atuali zação, harmonização e sim-
pli f icação;

IV - estabelecer e coordenar os grupos técnicos para o de-
senvolvimento de atividades específicas relativas às suas atribui-
ções;

V - propor a celebração de convênios, acordos de coope-
ração, ajustes e instrumentos congêneres com órgãos e entidades da
administração pública e entidades de direito públi co e privado, com
vistas à padronização, atualização, harmonização e simpli ficação das
atividades e procedimentos relativos ao SISCOMEX, e a melhorar a
prática, a estrutura, o desempenho e o suporte logístico do comércio
exterior;

VI -  articular-se com órgãos e entidades da Administração
Federal direta e indireta, intervenientes nas atividades de controle das
exportações e importações, para implementação no SISCOMEX das
disposições dos atos legais, regulamentares e administrativos que
alterem, complementem ou produzam efeitos sobre a legislação de
comércio exterior, concomitantemente com a entrada em vigor desses
atos;

VII  - atuar no desenvolvimento e na implementação do Por-
tal Único de Comércio Exterior em cooperação com os órgãos e
entidades da administração federal participantes, sem prejuízo de ou-
tros que solicitem a participação;

VIII  - deliberar pela ordem de priorização de demandas as-
sociadas ao SISCOMEX;

IX - propor à Comissão Gestora a edição de normas per-
tinentes à administração e ao uso do SISCOMEX, respeitadas as
competências dos órgãos e entidades da Administração intervenientes
em operações de comércio exterior;

X - propor orçamento conjunto para desenvolvimento, im-
plantação, produção, manutenção e manutenção evolutiva do SIS-
COMEX, e acompanhar sua execução; e

XI  - deliberar sobre os demais assuntos de sua competência
ou delegados.

Art. 15. Caberá ao órgão responsável pela coordenação do
Comitê Executivo o exercício das atividades de secretaria do Comitê
Executivo e da Comissão Gestora, dentre as quais:

I - organizar a pauta das reuniões, em conformidade com as
informações recebidas dos Grupos Técnicos e com o disposto neste
Regimento;

II  - comunicar aos integrantes e convidados a data, a hora e
o local das reuniões;

III  - enviar aos integrantes e convidados a pauta das reuniões
da Comissão Gestora e do Comitê Executivo com antecedência mí-
nima de vinte dias para as reuniões ordinárias e dez dias para as
reuniões extraordinárias, conferindo-lhe tratamento confidencial,
quando necessário; e

IV - manter arquivo e ementário de assuntos de seu interesse
e da Comissão Gestora, bem como das deliberações e resoluções
tomadas em suas reuniões.

CAPÍTULO III
DOS GRUPOS TÉCNICOS
Art. 16. Os grupos técnicos de que trata o inciso IV do art.

14 serão instituídos por meio de deliberação que estabelecer á seus
objetivos específicos e a forma de sua composição.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAI S
Art. 17. O apoio e o assessoramento jurídicos necessários ao

exercício das atividades da Comissão Gestora serão prestados pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Consultoria Jurídica
do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de
acordo com a natureza da matéria e com as respectivas competências
regimentais.

Art. 18. O custeio das despesas de deslocamento e estada dos
integrantes da Comissão Gestora, do Comitê Executivo e dos grupos
técnicos caberá ao órgão de lotação do servidor.

Art. 19. Os custos relativos ao desenvolvimento, implan-
tação, produção, manutenção e manutenção evolutiva do SISCOMEX
e do Portal Único de Comércio Exterior referido no art. 9º-A do
Decreto nº 660, de 1992, no que sejam de interesse conjunto para os
dois órgãos, serão rateados, na proporção de cinquenta por cento para
a RFB e cinquenta por cento para a SECEX.

§ 1º As demandas inerentes aos sistemas próprios admi-
nistrados pelos demais órgãos intervenientes no comércio exterior,
ainda que possam interferir direta ou indiretamente no SISCOMEX
por meio do Portal Único de Comércio Exterior, serão custeadas pelo
demandante.

§ 2º Serão considerados no rateio os custos já incorridos
pelos órgãos relativos aos serviços demandados anteriores a este Re-
gimento, detalhados em nota técnica emitida pelo órgão demandante
e aprovada pelo Comitê Executivo.

Art. 20. Os custos associados à interligação dos sistemas dos
demais órgãos intervenientes no comércio exterior ao SISCOMEX ou
de seu acesso, transmissão ou recepção de dados ficarão a cargo de
cada órgão interveniente.

Art. 21. O credenciamento dos exportadores e importadores,
bem como a habilit ação dos interessados em operar no SISCOMEX,
em nome próprio ou de terceiros, serão unificados.

Parágrafo único. O credenciamento dos exportadores e im-
portadores, bem como a habilit ação dos interessados em operar no
SISCOMEX, em nome próprio ou de terceiros, serão de respon-
sabili dade da RFB e da SECEX, para as suas respectivas áreas de
competência, enquanto o sistema de credenciamento unificado não
estiver em pleno funcionamento.

Art. 22. As dúvidas e casos omissos surgidos na apli cação do
presente Regimento serão solucionados no âmbito das deliberações da
Comissão Gestora.

COMISSÃO DE VALORES MOBILI ÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO Nº 13.931, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobili ários, no uso da competência
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
cancela, a pedido, a autorização concedida a BEHAVIOR GESTÃO
DE CAPITAL LTDA , CNPJ nº 11.628.698, para prestar os serviços
de Administrador de Carteira de Valores Mobili ários previstos na
Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS
E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO No- 13.916, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobili ários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO na Comissão de
Valores Mobili ários, para os efeitos do exercício da atividade de
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobili ários,
a partir de 29/09/2014, por solicitação do próprio, o registro do
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
CAAUD AUDITORES INDEPENDENTES S/S
CNPJ: 10.756.648/0001-46

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO No- 13.920, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobili ários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM N° 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 12 das Normas contidas
na Instrução CVM N° 308, de 14 de maio de 1999, declara RE-
GISTRADO na Comissão de Valores Mobili ários, a partir de
13/10/2014, e autorizado a exercer a atividade de auditoria inde-
pendente no âmbito do mercado de valores mobili ários, de acordo
com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o Auditor Independente a seguir
referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
SGA AUDITORES INDEPENDENTES
CNPJ: 11.948.133/0001-00

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO No- 13.923, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobili ários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO na Comissão de
Valores Mobili ários, para os efeitos do exercício da atividade de
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobili ários,
a partir de 14/10/2014, por solicitação do próprio, o registro do
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Física
OLÍMPIO CARLOS TEIXEIRA
CPF: 032.413.838-57

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO No- 13.924, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobili ários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM N° 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 12 das Normas contidas
na Instrução CVM N° 308, de 14 de maio de 1999, declara RE-
GISTRADO na Comissão de Valores Mobili ários, a partir de
14/10/2014, e autorizado a exercer a atividade de auditoria inde-
pendente no âmbito do mercado de valores mobili ários, de acordo
com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o Auditor Independente a seguir
referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
OLIMPIO TEIXEIRA AUDITORES INDEPENDENTES

S/S
CNPJ: 20.712.091/0001-03

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

CONSELHO DE RECURSOS
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de Julgamento de Recursos da 372ª Sessão, que será
realizada na data a seguir mencionada, no 1º Subsolo (Auditório
Dênio Nogueira), torre 4 do Edifício-Sede do Banco Central do Bra-
sil, no Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco B - Brasília
(DF).

DIA 29 DE OUTUBRO DE 2014, QUARTA-FEIRA, ÀS
14H

Recurso 11751 - 0007/2004 - I - Recorrentes: Álvaro de
Oliveira Júnior, Carlos Guilherme Junqueira Pradez, Francisco Va-
ladares Póvoa, Hélcio Roberto Martins Guerra, José Maurício da
Cunha, José Muril o Mourão, Luiz Alexandre Bandeira de Mello,
Marcos Fábio Coutinho, Marcus Vinícius Pereira Martins, Maurício
Rocha Drumond, Otto de Souza Marques Júnior e Romeu Nasci-
mento Teixeira. Recorrida: CVM - II  - Recorrente: CVM. Recorrido:
Geraldo Elizo de Souza. Relator: Bruno Meyerhof Salama.

Recurso 13288 - 0801409856 - Recorrentes: Banco do Brasil
S.A., Adézio de Almeida Lima e Luiz Carlos Silva de Azevedo.
RecorridO; Bacen. Relator: Flávio Maia Fernandes dos Santos.

Recurso 13311 - 0019/2009 - Recorrente: Marcos José San-
tos Meira. Recorrida: CVM. Relator: Francisco Satiro de Souza Ju-
n i o r.

Recurso 13373 - 1101521791- Recorrente: Richard Paul
Matheson. Recorrido: Bacen. Relator: Nelson Alves de Aguiar Jú-
n i o r.

Recurso 13406 - 1101521948 - Recorrente: Waldemar de
Oliveira Battiferro Júnior. Recorrido: Bacen. Relator: Flávio Maia
Fernandes dos Santos.

Recurso 13517 - 0901454488- Recorrente: Jaime André
Kunzel. Recorrido: Bacen. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 13811 - 1301574595 - Recorrente: Robin Hlavnicka.
Recorrido: Bacen. Relator: João Batista de Moraes.

Recurso 13826 - 1301577254 - Recorrente: Andréa Delgado
Alves. Recorrido: Bacen. Relator: Flávio Maia Fernandes dos San-
tos.

Recurso 13851 - 1301577002- Recorrente: Myriam Lewin.
Recorrido: Bacen. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 13853 - 1301584604- Recorrente: Myriam Lewin.
Recorrido: Bacen. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 13887 - 1301574853 - Recorrente: Bacen. Recor-
rido: Isaac Reimer Loewe. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 13888 - 1301589758 - Recorrente: Una Adminis-
tração e Participações Ltda. (ex-Cabo Branco Participações Ltda.).
Recorrido: Bacen. Relator: João Batista de Moraes.

Recurso 13890 - 1301588782 - Recorrente: Gislei Morais de
Oliveira. Recorrido: Bacen. Relator: João Batista de Moraes.

Recurso 13912 - 1401591419 - Recorrente: DHB Compo-
nentes Automotivos S.A. Recorrido: Bacen. Relator: Flávio Maia
Fernandes dos Santos.

Recurso 13944 - 1401592866 - Recorrente: DHB Compo-
nentes Automotivos S.A. Recorrido: Bacen. Relator: Arnaldo Pen-
teado Laudísio.

Recurso 13971 - 1301584601- Recorrente: Marcos Hoette.
Recorrido: Bacen. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

a) Total de Recursos: 16 (dezesseis).
b) ADITA MENTO(S)/RETIRADA DE PAUTA - Recomen-

da-se consulta sistemática ao DOU e à página do CRSFN na internet
(www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm, no link "Pautas de Julgamento") pa-
ra verificar se, no prazo regimental, foi eventualmente publicado
aditamento à pauta desta sessão ou se, até o dia útil  imediatamente
anterior à data da sessão e apenas na página na internet, restou
efetuada anotação sobre processo(s) retirado(s) e que, portanto, se-
rá(ão) objeto de julgamento em data futura.

c) SUSPENSÃO DOS TRABALHOS - Salientamos o que
disposto no § 2º do art. 18 doRegimento Interno do CRSFN, apro-
vado pelo Decreto nº 1.935, de 20 de junho de 1996: "Nos casos em
que se tornar impossível julgar todos os processos da pauta ou quan-
do não se concluir o julgamento na data designada, fica facultado ao
Presidente suspender a sessão e reiniciá-la no dia útil  subsequente,
independentemente de nova convocação e publicação."

Brasília, 20 de outubro de 2014
ANA MARIA MELO NETTO

Presidente do Conselho

FABIANO COSTA COELHO
Secretário Executivo


